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A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA.Esta-

do de São Paulo, usando de suas atribuições legais 

D E C R E T A , a seguinte . . . 
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ARTIGO 10 ;-A câmara Municipal de São João da Boa Vista, concede, 

com muita honra, o título de " CIDADÃO SANJOANENSE " ao Exmo.Sr. 

José Peres Castelhano, muito digno Vereador desta Edilidade, a a-

presentação deste projeto de lei. 

ARTIGO 2^1-0 referido título será conferido em sessão solene que 

será convocada pelo Sr. Presidente. 

ARTIGO 30;-As despesas que forem ocasionadas com esta propositura 

correrão por conta da verba " Homenagens, Viagens, etc. " código 
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ARTIGO 4-g;-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário. 

Vereador Dr. José Rubens Ceschin 

-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL-
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,Esta-

do de São Paulo, usando de suas atribuições legais 

D E C R E T A , a seguinte . . . 
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ARTIGO 18\-Fina aberto na Contadoria Municipal um crédito especi­

al de Mi* 4-.777,50 ( quatro mil, setecentos e setenta e sete cru­
zeiros novos e cincoenta centavos), destinado a construção de um 

campo de futebol na Vila Brasil, desta cidade. 

ARTIGO 2fej-0 valor do presente crédito será coberto com aaiulação 
parcial da seguinte verba orçamentaria: 

BAMTAgfiP S_SPRVIÇÇS URBANOS 

ÇONSXRTJÇaO PP LOQRApOUROJtJ%LI,CÇS 

!f.l.l.2.9.5.-Início de Obras 
ol-Pavimentação de vias públicas 
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